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PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 042/2021 

“Nomeia membros para compor o Conselho Tutelar”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal e art.67, da Lei nº 2.411/2016, de 
26.05.2015, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros suplentes, abaixo 
relacionados, no cargo de provimento e comissão de Conselheiro 
Tutelar, Símbolo DGA-07, lotando-os no Gabinete do Prefeito, no 
período de 02 de fevereiro de 2021 a 09 de janeiro de 2024: 

 - SUPLENTES: 

• TATIELI SOUZA DA SILVA;  

• GISLAINE LEITE PEIXOTO; 

• HEITOR SILVA AGUILAR. 

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
seus efeitos a contar de 02 de fevereiro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 10 de fevereiro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 065/2021 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Nomear, SILVIA DOS SANTOS FREITAS DE SOUSA, no cargo de 
provimento em comissão de Diretor do Núcleo de Almoxarifado da 
Saúde, Símbolo DGA-07, lotando-a na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, com validade, a partir de 02 de fevereiro de 
2021, em conformidade com a CI nº 014/21/SESAU-RH de 25 de 
janeiro de 2021. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 02 de fevereiro de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 08/2021 - PREGÃO 
PRESENCIAL N. º 01/2021 

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA-MS – REGISTRO DE PREÇOS 

Data do certame: 26 de fevereiro de 2021 às 08:00 horas 

Local: Na Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de 
Aquidauana, sito à Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila 
Cidade Nova, Aquidauana/MS. 

Objeto: Constitui o objeto da presente licitação registro de preços 
para futura aquisição de gêneros alimentícios que serão destinados 
à confecção da alimentação escolar das unidades escolares do 
município de Aquidauana-MS. durante o período de 12 (doze) 
meses, e de acordo com as quantidades e especificações 
constantes no Edital e seus anexos. 

Retirada do Edital: Disponível no site oficial do município 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, podendo também o 
edital e informações serem solicitados por meio de e-mail enviado 
ao seguinte endereço eletrônico licitacao.contratos@gmail.com 

Aquidauana - MS, 09 de fevereiro de 2021. 

______________________________________ 
Murilo Faustino Rodrigues  

Presidente da CPL 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
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PORTARIAS 

 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 232/2021. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CÔMPUTO ESPECIAL DE 
PROFESSOR PARA O SEGURADO SRA. RENÊ DO CARMO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIA. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de fevereiro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com cômputo especial de professor para o segurado 
Sr. RENE DO CARMO, inscrito no CPF n.º 437.339.561-68, no 
cargo de professor do ensino fundamental, matrícula n.º 437, Nível 
IV, Classe G, no quadro de servidores efetivos do Município de 
Aquidauana MS, com proventos integrais, correspondentes à 
totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 
7.439,10 (sete mil quatrocentos e trinta e nove reais e dez 
centavos), com fundamento artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da 
Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 29 janeiro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 233/2021. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SERVIDORA NANCI DE 
SANTIS GUIMARÃES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de fevereiro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria por invalidez originada da servidora 
NANCI DE SANTIS GUIMARÃES, portador do CPF nº 027.946.288-
36 no cargo de professor do 6º ao 9º ano, lotado na Secretaria 
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Municipal de Educação, matriculado sob o n.º 2712, Nível III, classe 
D, servidora efetiva do Município de Aquidauana MS, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, correspondente ao valor de 
R$ R$ 1.926,35 (mil novecentos e vinte seis reais e trinta e 
cinco centavos), com fundamento no artigo 40, § 1º, da 
Constituição Federal de 1988 e artigo 1º seguintes da Lei 11/2004. 

Art. 2º - O valor dos proventos será revisto na forma da Lei, em 
conformidade com o art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988 
c/c Art. 15 da Lei Federal 10.887/2004. 

Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 29 janeiro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 234/2021. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PARA O SEGURADO KATIA ANDERSON 
CORRÊA GOMES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de Fevereiro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição à segurada KATIA ANDERSON CORRÊA GOMES, 
inscrito no CPF n.º 357.571.401-00, no cargo de professora do 
ensino fundamental, matrícula n.º 387, Nível III, Classe G, no quadro 
de servidores efetivos do Município de Aquidauana MS, com 
proventos integrais, correspondentes à totalidade da remuneração 
do seu cargo efetivo, no valor de R$ 6.945,80 (seis mil novecentos 
e quarenta e cinco reais e oitenta centavos), com fundamento 
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da 
Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 29 janeiro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 235/2021. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM CÔMPUTO ESPECIAL DE 
PROFESSOR PARA O SEGURADO SRA. ANTÔNIO SEZARA DE 
ALMEIDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 200. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de Fevereiro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição com cômputo especial de professor para o segurado 
ANTÔNIO SEZARA DE ALMEIDA, inscrito no CPF n.º 47.345.101-
04, no cargo de professor do ensino fundamental, matrícula n.º 347, 
Nível III, Classe F, no quadro de servidores efetivos do Município de 

Aquidauana MS, com proventos integrais, correspondentes à 
totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, no valor de R$ 
6.492,29 (seis mil quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e 
nove centavos), com fundamento artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da 
Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 29 janeiro de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

EXTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº. 
002/2021. 

FIRMADO EM: 28/01/2021 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E GABRIEL FONSECA SOLUÇÕES 
WEB. 

OBJETO: O serviço a ser prestado pela CONTRATADA é a 
manutenção do website do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Aquidauana. 

VALOR: R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para a manutenção 
do site a serem pago em 12(doze) parcelas de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), até o dia 10(dez) de cada mês, subsequente ao 
vencido. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execução deste contrato correrá á conta do elemento de despesa: 

Órgão: 23 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNC. PUB. 
MUNICIPAIS 

Unidade: 23.01 – Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos 
Municipais 

Funcional: 09.272.1 – Previdência do Regime Estatutário 

Projeto/Atividade: 2.123 – Manutenção das Atividades do Instituto - 
AQUIDAUANAPREV 

Elemento: 33.90.39.00.00.00.00.0.1.0003.0000.00.00.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

DO PRAZO DE VALIDADE: O prazo do presente contrato é de 
01(um) ano, com inicio em 28 de janeiro de 2021 com término em 
27 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado nas hipóteses do 
Art. 57 da Lei 8.666/93. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/contratante – 
GABRIEL FONSECA PINHEIRO p/contratado. 

PODER LEGISLATIVO 

EXTRATOS 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019751  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021.  
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LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Embalagens Aquidauana Eireli – Contratada. 

CNPJ Nº 10.351.962/0002-20. 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e prevenção a Covid19, 
para atender a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, pelo período 
de doze meses, com fornecimento parcelado conforme a 
necessidade. 

Valor: R$ 3.546,00 (três mil quinhentos e quarenta e seis reais).  

Prazo: Doze meses, mediante ordem de fornecimento. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 
0009.3.3.90.30 1.00.000- Material de Consumo. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 10 de Fevereiro de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC 014474-O-0, Contadora. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019750  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Adriana Calza Canuto-Me – Contratada. 

CNPJ Nº 05.057.479/0001-16. 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e prevenção a Covid19, 
para atender a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, pelo período 
de doze meses, com fornecimento parcelado conforme a 
necessidade. 

Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais).  

Prazo: Doze meses, mediante ordem de fornecimento. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 
0009.3.3.90.30 1.00.000- Material de Consumo. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 10 de Fevereiro de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC 014474-O-0, Contadora. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019752  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2021.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
010/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Rodrimaq Artigos Para Escritório Ltda– Contratada. 

CNPJ Nº 33.104.951/0001-60. 

Objeto: Aquisição de materiais de higiene e prevenção a Covid19, 
para atender a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, pelo período 
de doze meses, com fornecimento parcelado conforme a 
necessidade. 

Valor: R$ 5.726,10 (cinco mil setecentos e vinte e seis reais e dez 
centavos).  

Prazo: Doze meses, mediante ordem de fornecimento. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 
0009.3.3.90.30 1.00.000- Material de Consumo. 

Local e data: Aquidauana – MS, em 10 de Fevereiro de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC 014474-O-0, Contadora. 

EXTRATO PUBLICAÇÃO NOTA DE EMPENHO Nº 22019753  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2021.  

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
011/2021.  

Partes: Câmara Municipal de Aquidauana – MS – Contratante. 

CNPJ: 15.388.606/0001-13.  

Alcira A. E. Talini - Me – Contratada. 

CNPJ Nº 08.924.371/0001-71. 

Objeto: Contratação de empresa para a locação de impressoras 
multifuncionais, aparelhos de escâneres, incluindo o fornecimento 
de papel A4 para impressão, tôner e manutenção dos 
equipamentos, para atender a Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS, pelo período de cinco meses. 

Valor: R$ 3.515,00 ( três mil quinhentos e quinze reais) mensais, 
pelo período de cinco meses, perfazendo o valor total de R$ 
17.575,00 (dezessete mil quinhentos e setenta e cinco reais).  

Prazo: Cinco meses, mediante ordem de serviço. 

Dotação: As despesas correrão pela dotação orçamentária 
0012.3.3.90.39 1.00.000 –Outros serviços de terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Local e data: Aquidauana – MS, em 10 de Fevereiro de 2021. 

Assinam: Ver. Wezer Alves Rodrigues, CPF n.º481.701.861-53, 
Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS e Adriana da 
Costa Marques, CRC 014474-O-0, Contadora. 
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